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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

ss h; I 	161 

do 5 de junbs de 1.95(.- 

1:140r2r0t:a vi,Jência da lei O 101, de 25 de 

outubro de 1,949°•-  

lowo do iddlicfplo de Senta fita do Japacaf, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, ounciono a begginte lei:- 

art. 1' noa prorrgada a vigência ea Lei nt 101, de 25 de Ou-

tubro de 1.949 para o ano ao 1.95L.-  

29  - :,ovoLudas ao diopoolOoe CE contrário, entrará esta - 

lel em viger ne data de aux publieaçá0.- 

acuado, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a ~proa e façam cumprir tão inteiramente -

como nela se contim.- 

uegietre-ee e publique-se.- 

irefeitura Lunicipal de .,anta "ita do 	iscai, 5 de junho de 1.95C.- 

( ioltêrtio ologrioo .-Ountluelra ) 
~rotário 
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